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PROCESSO ADM. N.9 OOilTO2O.

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, COMO

coNTRATANTE, o MuNtcípro DE pALMrtnÂruDrA * MA, ATRAVÉs on
SECRETARTA MUNtCtpAL DE SAUDE E COMO CONTRATADO {A} O{A}

EMPRESA EFTCAZ COMERCTO E SERVIÇOS ErRELl, NA FORMA ABAIXO.

A Prefeitura Municipal de Palmeirândia - MA, inscrita no CNPUMF sob ne 06.209.936/0001-03, com sede na Praça

Santo Antônio, s/ne, Centro, Palmeirândia - MA, neste ato, representada por José João Oliveira Padilha, Secretárío

Municipal de Saúde, brasileiro, Dentista, C.l. n.e 319152 SSPMA, CPF n.s 06745814315, doravante denominado(a)

CONTRATANTE e, do outro lado, EFICAZ COMERCIO E SERVIçOS ElRELl, lnscrita no CNPJ Ne 02.768.14210001-29,

Endereço; Rua Brasil, 215, Centro, Mirinzal/MÀ CEP. 65.265-000, neste ato representado por Carlos Henrique Muniz

Pereira, lnscrito no CPF N§ 606.701.543-93, RG Ns 040523072010-0, denominado CONTRATANTE, resolvem celebrar

o presente Contrato, nos termos da DISPENSA Of ltCtfAçÃO Ne 005/2020, independentemente de transcrição e se

regerá com base no artigo 4e, da Lei Federal ne L3.97912020 e pelas cláusulas e condiçôes abaixo.\--
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LOTE 1 . SECRETARIA DE SAUDE

ITEM DESCRTçÃO UND QUANT/ruÊs qUANT VL. UNIT, VL. TOTAL

1

tocAçÂo DE vEículo TlPo PAs§Elo, HATCH OU §EDAN, SEM

coNDuroR, sEM COMBUSTÍVEL, DE FABRICAÇÃO NACIONAL,

coM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 4 qUATRO) PORTAS,

MOTOR I6UAL OIJ SUPERIOR A 7,0, COM CAPACIDADE DE ATÉ 5

{ctNco} PrssoÂt DoTADo DE TODAS OS EQU/,PAMENTOS

C.BRIGATARtr.S POR LEl, COM DOCUMENTAÇÃO ATLIAL\ZADA,

LICENCIADO PERANTE O DETÂÁN E DEMAIS ORGÃOS,

1}MBUST|VEL GÁs0ilí\tÂ E/OU ÁrcAOt. MANUTENÇÃ?
qREVENTTVA E CORRETTVA E DESLOC/,MENTO (lDA E VOLTA) ATE

o LocAL DE EXECüÇÃA DO sEBVtÇO A SER 
'ND'CÁDO 

PELO

MUNTCíPIO AT$AVÉS OC ARDEM DE SERWÇA, POR CONTA DA

sMPÂ§54. EM CASO DE SUBST\TUçÃA DA EQUTPAMENTO POR

FALHA MrCi'V' CA SERA Á8EPTO O PRAZO DE 48 (QUARENTA E

affo) HaRAs pAfrA suLsTtrutçÃa. ,âs§ísrÉNcrÁ ?4 {vtNTE E

QUATRA} F|ORÁS COM USO DE aUINCIiO.

MÊ§ 6 15 R$ 2.8oo,oo R5 252.000,00

2

LOCAçÃO DE VEíCULCI TIPO PICK UP/CNUINHONETE 4XZ, SEM

C0NDUTOR, SEM CONDUTOR, DE FABRICAçÃO NACIONAL, COM

AS SEGU|NTE§ ESPECTFTCAÇÕES: 4 {QUArRc, POfrTAS, MOTAR

t6uAL OU S|JFERIOR A 2.2, COM CAPACIDADE DE ATÉ 5 qNCO)

PESSÔAS, DATADA DE TADOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS
pa? LEt, coM D}1UMENTAçÃO ATUALIZADA, LTCENCIADO

PERANTE O DETRAN E DEMAIS OR6ÃAS, CAMBUSTíVEL GASOLINA

E/ou Árcoat. hnANUTENÇÃo pREVENTtvA E coRRETtvA E

DESLOCAMENTO (tDA E VOLTA) ArE O LOCAL DE EXECUÇÃO DO

iERWÇA Á sER |NDICAüO PELA MUN/,CÍPIO ATRAVÉS DE ORDEM

DE SERVTÇO, PAfr CONTA DA EMPRESA. EM CASO DE

su1sTtrurÇÃo Da EQütpAMENTo PoR FALHA MECÂN\CA SEfrA

ABERTO O PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITq HORAS PARA

stJlsrtrutfio, Á§s,srÉNct/. 24 {vt|vtrr E QUATR?) Hf|RAS CAM
U,O DE GUINCHO,

MÊ5 6 2 R$ 5.600,00 R$ 6z.zo0,00

:
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locnçÃo DE ff euLÂNoA DE TRÀNspoRTE (npo Bl: vrÍcuLo
DE SUPORTE AVANÇADO, §EM CONDUTOR E SEM SOCORBISTA,

sEM coMBUSrÍvrL coM As SEGUTNTES EsprcrFrcnçôrs:
MoDELo rtpo FuR6Ão, z {DUAI} panrAs DIANTEIRAS, PaRTA

LATERAL, PORTATRAZERA DUPA, AR CONDIC/p.NADA EM TADA
IrurFR'OR, UTt COA'IE/I'DO MACA RETRATIL/ARTICUIADÁ E {OM
RODAS, 8AruCIOs IATERAIS PARA ACAMPANHANTE, 8,4Ê/TO PARA

SOCOÊR|STA 'TODOS ACOCHOADOS" E COM C'NFOS E TfrAVAS,

supoRTE pAfrA cIL, JDfio DE oxtaÊttto, JANELAS LârgftÂrs
CORREDIçAS, ADESTVO |ND\C,ADOBES DE arrttAULAlVC,Á NÁ

FRENII DE FOfrMA INVERTIDA, À'ÁS LATERIAIS T NÁ PARTE DE

TRÁs, SINALI?ADaR aPTrcO DANTEIRO, TRAZERA E LATERAIS E

*ctJsrrca, supoRTE pÁRA sono, coNTENDo Tat,as
EeutpAur^rros oanrcdróBlos por LEL caM DoctlmrxraçÃo
ATUALIZADA, LICENCIAÜO PERÁNIE Ü DETRÁN E ÜEMAÍS

ox6Ão5 Çow*usrív* o,[§FL. MANttTENÇÃo pREvENTIvA I
coRRETtVA E DESLüCAMENTO (tDA E VOLTA) ATE a LOCAL DE

rxrcuÇÃa Do slrwÇa A ssn tNDtcADa PELI rrauurc{pn

.arn*vÉs or oRDrM DE slrvtÇo, FoR coNTA DA EtvtPREsA, tM
cÂ§o DE su8srlru$aa oo EQUIPAMENT? PoR FALHA

urcÂntcr. srnÁ ABERTI o pRAZo DE 48 (aUARENTA E offa)
HoRÁs pÁRA suBsnruçÃa..asstsrÊruüA 24 (vtNTE E euATRa)
HORÁs COM USO DE GUINCHO.
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cúusULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de pessoa jurídica especializada na locação de veículos, a fim de atender as necessidades da Secretaria

Municípal de Saúde de Palmeirândia/MA, em apoio ao combate ao COVID 19, de acordo com a proposta mais

vantajosa escolhida dentre as três cotações, que integram a DISPENSA que deu origem a este instrumento.

cúUsULÂ SESUNDA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E INíCIO:

0 instrumento contratual a ser firmado com a empresa terá vigência de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogados

por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência

de saúde pública, contados a partir da data de sua assinatura.

ctÂusut*A TERCE|RA * DA PRORROCAçÃO

0 presente Contrato só poderá ser objeto de prorrogação, mediante Termo Aditivo, quando formalizado pedido por

escrito, que realmente possa serjustificado, atendendo o disposto nos termos do art. 57 da Lei ns 8.666/93.

CHUSULA QUARTA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação

cúusut"l qulNTA - oe e rstÃo Do coNTRATo: A gestão desre conrrato será feita:

5.1. Por parte da CONTRATANTE:

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde;
NOME DO GESTOR: Josê Joâo Oliveira Padilha;
FISCAt(tSl DO CONTRATO: Ângela Fernanda Furtado, CPF: 502.751.313-60 (secretaria M. de Saúde de
Palmeirândiaf.

5.2. Por parte da CONTRATADA:

EMPRESA: EFICAZ C0MERCIO E SERVIç(}S ElREtl

NOME DO REPRESENTANTE: Carlos Henrique Munlz Perelra;
ENDEREçO PROFISSIONAL DA EMPRESA: Rua Brasil, 215, Centro, MirinzaUMA" CEP. 65.265-000;

1
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R$ 415.200,00VALOR TOTÀI,

CPF DO REPRESENTANTE: 606.701.543-93.
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cúusulA sExrA- Do vALoR:

0 Valor contratação é de RS 415.200,00 (quatrocentos e quinze mil, e duzentos reais)

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos
sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, tâxa de administração e lucro, materiais e mãs-de-obrã a serem

empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e quaisquer outros necessários

ao fiel e integral cumprimento desta contratação.

cúusurÁ sÉnnne- DAs oERTGAçÕrs ol coNTRATADA

7.1. Executar os serviços, rigorosamente nas especificaçôes, prâzos e condições estabelecidas neste instrumento;

7.2. Os serviços deverão ser executados, de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo de vigência deste

contrato;

7.3. Assumir todos os custos ou despesas quê se fizerem necessários para o adimplemento das obrigaçôes

decorrentes deste contrato;

7 .4, Não transferir, total ou parcíalmente, o objeto deste contrato;

7.5. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por pârte da contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados
a e atendendo às reclamaçôes procedentes, caso ocorram;

7.6. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 {dois} dias úteis

após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva âprovação, em até 05 {cinco) dias

consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

7.7. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente

contrato;

7.8. Manter durante toda a execução do contrato a compatíbilidade com as obrigações assumidas, atendendo todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Projeto Básico;

7.9. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços prestados,

inclusíve suas quantidades e gualidade, competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização
da Contratante deverão ser substituídos por outros de melhor qualidade;

7.10.Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram na

prestação dos serviços; e

7.11. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a execução do
contrato.

7.72. lndicar preposto para, atender as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde sempre que solicitada, para

auxiliar acerca de funcionamentos ou mal funcionamentos dos produtos fornecidos;

cuusurÁ CIITAVA - DAs 0BRrGAçÕES DA CONTRATANTE

8.1. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA, devidamente atestada pela

Secretaria requisitante com a respectiva solicitação de pagamento e documentos necessários;

8.2. Designar profissíonal, para atuar como Íiscal, assim como, acompanhar a entrega dos produtos;

8.3. comunicar a contratada, qualquer problema oriundo -Wem entregues.
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CI,ÁUSULA NONA - DO PA§AMENTO

9.í,, Vencida a prestação do serviço, o CONTRATANTE depositará, o valor em conta indicada pelo (a)

CONIRATADO(A), ou por seu PROCURADOR, no prazo de até 30 {trinta) dias;

9.2. 0 pagamento ficará condicionado à disponibilidade financeira, consoante dotação orçamentária;

9.3. O(A) CONTRATADO(A) ou seu PROCURADOR deverá manter atualizados neste órgão os dados bancários
necessários para efetivação do{s) pagamento(s) pelo CONTRATANTE.

9.4. Recorrentes atrasos no pâgamento do valor acordado poderâo gerar rescisão do presente contrato, além das

demais previsões descritas na CúUSUtR OÉOn4n tf nCElRA, em conformidade com a legislação pertinente.

cúusur* oÉcrtvtA - Do REcuRSo oRçAMENTÁRto

Os recursos financeiros para execução do presente contrato são provenientes das seguintes dotaçôes

orçamentárias:

CIRCÃO...... .....:...r...: 15 Fundo Municipal de Saúde

UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 1515 Fundo Municipal de Saúde

L0 122 0002 8.001 Manutenção das Ativ. do Fundo Municipal de Saúde

3.3"90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica

Fonte 0L14000001

cuusulÁ oÉgnnA PRIMEIRA - DA ATUALIZAçÃO DO pREçO

As parcelas são ireajustáveis durante a vigência deste Contrato, salvo se houver determinação do Poder Executivo

em contrário e de acordo com as regras a serem definidas à época.

CLAUSULA OÉCITUA SEGUNDA - DAS PENATIDADES

Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os

recursos previstos em Lei:

a) advertência;
b) multa de mora correspondente a 10Yo (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que ensejarem
sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE;

c) suspensão temporária da possibilidade de participação em certames e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de Ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motívos determinantes da suspensão.

§ Único - As sançôes previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na

elínea "b".

CLÁUSULA NÉCITUA TERCEIRA - DA RESCI§ÃO

13.1. À falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato dará para ambas as partes (CONTRATANTE

e CONTRATADO) o direito de rescindi-lo, se assim o desejar;

13.2. Dar-se-á igualmente a rescisão, sem qualquer prejuízo para ambas às partes, no caso de sinistro que

impossibilite utilização do bem, no qual o serviço será prestado.

'tÀÇA

i'l "

\-,

\-

;

ffi/
V

cúusuLa oÉcttvtA QUARTA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL DA
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Artigo 4e, da Lei Federal 13.979 l2}l.

Art. 4s É dispensdvel a licÍtaçüo püro aquisiçüa de bens, serviços,

inçlusive de engenharía, e insumos destinçdas ao enfrentomento
dd emergênçia de soúde publica de impartância Ínternacional
decorrente da coronavírus de que trato esta Lei.

CI,ÁUSULA OÉCITUA QUINTA - DO FORO

Elegem as partes o Foro da Comarca de São Bento, com expressa renúncia a qualquer outro, para dirimir qualquer
questão que derivar deste contrato, reconhecendo o(a) CONTRATADO(A) os direitos da Administração Pública, em

caso de rescisão adminístrativa, prevista nos arts. 58 e77 da Lei n. 8.666/93.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legaís, assinam o presente Contrãto,

em 3 {três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito.

Palmeirandia-MA, 21 de maio de 2020.

de Saúde

«)g âfrr:,r ( its v ua v ru:? Í! rg i t< A
Carlos Henrique Muniz Pereira

EFTCAZ COMERCTO E SERVIçO5 EIRELI

Contratado
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